SUMULAS DO TIT

Sumula 1 - O indice de correcdo monetdria relativo ao més de janeiro de 1989 é de 42,72% (quarenta e
dois inteiros e setenta e dois centésimos por cento) e o relativo ao més de fevereiro de 1989 é de
10,14% (dez inteiros e quatorze centésimos por cento). Sempre que reduzido para 42,72% o indice de
correcdo monetéria relativo a janeiro de 1989, o indice do més subseqiiente passa a ser de 10,14%.

Stmula 2 — E legitima a utilizagdo da Unidade Fiscal do Estado de S&o Paulo — UFESP — como indice
de correcdo monetaria do crédito tributario.

Sumula 3 — N&o é admissivel a correcdo monetaria de saldos credores do ICMS, tampouco a correcao
monetaria de créditos extemporaneos do ICMS.

Sumula 4 — N&o é admissivel a prescri¢do intercorrente no processo administrativo tributério.

Sumula 5 — Na compra de mercadoria proveniente de outra Unidade da Federag&o, por contribuinte
paulista, cuja revenda seja efetuada no Estado de S&o Paulo, em operag¢do contemplada com reducéo
de base de calculo, é legitimo o aproveitamento integral do crédito referente a compra.

Sumula 6 — A reduc¢do ou a revelacdo da multa, em decisédo proferida por qualquer das Camaras do
Tribunal de Impostos e Taxas, por ndo caracterizar hipotese de divergéncia ou dissidio de interpretacao
da legislagéo, ndo viabiliza a interposi¢éo de recurso especial.

Sumula 7 — Até a vigéncia da Emenda Constitucional n°® 33/2001, néo incide o ICMS na importacéo de
bens por pessoa fisica ou juridica que ndo seja contribuinte do imposto.

Sumula 8 — E legitima a aplicacdo aos débitos fiscais estaduais da taxa de juros de mora equivalente, ao
més, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custddia — SELIC, conforme previsdo
legal.



